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 Despacho (extrato) n.º 10697/2018
Por despacho de 17 de outubro de 2018 do Reitor da Universidade do 

Algarve e na sequência da deliberação do Conselho Técnico-Científico 
do Instituto Superior de Engenharia sobre avaliação específica do perí-
odo experimental, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º-B do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, mantém-se 
o contrato do Professor Adjunto, Doutor Nelson Manuel Santos Sousa, 
por tempo indeterminado, com efeitos a 15 de abril de 2019.

31 de outubro de 2018. — O Administrador, António Cabecinha.
311787237 

 Despacho (extrato) n.º 10698/2018
Por despacho de 20 de agosto de 2018, do Reitor da Universidade 

do Algarve, e na sequência da deliberação do Conselho Técnico-
Científico da Escola Superior de Educação e Comunicação sobre a 
avaliação específica do período experimental, nos termos do n.º 1 do 
artigo 10.º-B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Su-
perior Politécnico, mantém-se o contrato da Professora Adjunta, Doutora 
Joana de Carvalho Folgado Lessa, por tempo indeterminado, com efeitos a 
15 de novembro de 2018.

31 de outubro de 2018. — O Administrador, António Cabecinha.
311787204 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extrato) n.º 16754/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de vinte dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -152 -ARH/2018, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica nas áreas 
científicas de Ciências Biomédicas ou Biologia com vista à identificação 
e caraterização de moléculas moduladoras de autofagia e imunidade, no 
âmbito do projecto ID -PHAGY (n.º 028791), do iBiMED — Instituto 
de Biomedicina, suportado pelos orçamentos do Programa Operacional 
Competitividade e Internacionalização, na sua componente FEDER, 
e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de 
Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito eletró-
nico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Univer-
sidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

10 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311808191 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 16755/2018
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 10/10/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal de âmbito internacional para ocupação 
de 1 posto(s) de trabalho de investigador doutorado de nível inicial em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 
de agosto, na sua redação atual, do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, e do Regulamento de recrutamento, contratação, 
prestação de serviço e avaliação de doutorados contratados a termo, na 
Universidade de Coimbra (RRCPADCT) e demais legislação aplicável, 
para a(s) área(s) científica(s) de Ciências médicas e da saúde, Ciências 
da saúde, na Universidade de Coimbra, Faculdade de Medicina, Uni-
dade 4539 — Instituto Biomédico de Investigação da Luz e da Imagem, 
Projeto MercuMemory: Neurotoxicidade do metilmercúrio nos nichos 
neurogénicos do cérebro adulto: neurodegeneração crónica e défices 
de memória.

Projeto POCI -01 -0145 -FEDER -031699, financiado pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), através do Portu-
gal 2020 — Programa Operacional Competitividade e Internacionali-

zação (POCI) e Orçamento de Estado (OE), através da Fundação para 
a Ciência e Tecnologia, I. P. (FCT).

I — Referência, local de trabalho e remuneração mensal
I.1 — Referência do concurso: IT057 -18 -7436
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Medicina, Unidade 4539 — Instituto Biomédico de Investigação da 
Luz e da Imagem, POCI -01 -0145 -FEDER -031699 MercuMemory: 
Neurotoxicidade do metilmercúrio nos nichos neurogénicos do cérebro 
adulto: neurodegeneração crónica e défices de memória.

I.3 — Atividades a desempenhar: O investigador será responsável por 
desenvolver atividade de investigação e de acompanhamento científico 
no âmbito da tarefa 2 (efeito do metilmercúrio na neuroinflamação) e 
da tarefa 3 (efeito do metilmercúrio na neurogénese).

I.4 — Remuneração mensal ilíquida: € 2128,34, correspondente 
ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, salvo nas situações previstas no 
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de 
dezembro, caso em que a remuneração é fixada com vista ao cumpri-
mento desse preceito legal.

I.5 — Duração máxima: Três anos, eventualmente renovável por 
períodos de um ano até ao limite máximo de seis anos.

II — Requisitos de Admissão
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória, nos termos do artigo 17.º da LTFP.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candi-
daturas, titular do grau de doutor, na área ou em alguma das áreas 
científicas para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para tra-
balhar com centralidade em alguma das áreas científicas para as quais 
é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), dos documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.4. a III.1.6., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 5 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa multiplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (nível ou categoria e área ou áreas 
científicas) a que se candidata, mencionando a referência indicada no 
ponto I.1 do aviso;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 300 km de Coimbra, e caso o pretenda, requerer 
a possibilidade de a sua entrevista ocorrer por teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Solicitar, caso pretenda, que o período considerado para a avaliação 
do seu percurso, que corresponde por regra aos últimos cinco anos, seja 
aumentado pelo júri, fundamentado em suspensão da atividade cientí-
fica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas, caso em que 
deve indicar o período de avaliação pretendido e anexar documento 
comprovativo para o efeito;


